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TERMO DE CONTRATO N9 061/2025
pRocEsso ADMrNtsTRATrvo Nc 0364/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO NC

o6t12025, quE FAZEM ENTRE Sl O
MUNrcíHO DE MORRO DO CHAPÉU

DO PIAUí {P!}, E A EMPRESA ElÂDlO
NUNES PINHEIRO BENVINDO.

o MUNtcíplO DE MoRRo DO CHAPÉU DO PnUí(Pl), com sede na Rua João Costa, 379, Centro, Morro

do Chapéu do Piauí- Pl, inscrito(a) no CNPJ sob o ne 01.612.59310001-00, neste ato representado pelo

prefeito municipal, o sr. Erikson Fenelon Aguiar, CPFIMt ne 025.***.***-45, doravante denominado

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EIADIO NUNES PINHEIRO BENVINDO, ínscríta no CNPJ sob

o ne 31.033.528/0001-90, com sede na Rua 09 de Novembro, 345, Centro, Landri Sales (Pl), nesse ato

representado pelo 5r. Eládio Nunes Pinheiro Benvindo, CPF ne 042.4**.***41, doravante denominada

CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo

em vista o que consta no Processo ne 036412A25 e em observância às disposiçôes da Lei nq 14.133, de
1q de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente da Dispensa de Licitação ns 009/2025, mediante as cláusulas e condições a seguír

enunciadas.

1. CúUSUIÁ PRIME|RA-OBJETO (art.,92. re lrl

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na realização de

exames de ultrassonografia, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde.

1.2. Objeto da contratação:

TOTALGLOBAL

1 U LTNASSO NOGRAFIA AB DOM I NAL sERVrçO 50 RS 93,00 Rs 4.650,00

ULTRASSONOGRAFIA ABOOMINAL TOTAL (ABDOM INAL E

PÉLUCA)
sERVrçO OE R5 179,00 Rs 17.005,00

3 ULTRASSONOGRAFIA DO APARETHO Ufl NÁRIO sERV|çO 40 Rs 8200 Rs 3.480,00

4 ULTRASSONOGRAFLA DE MAMA sERVrÇO Rs 9s,00 R5 4.7s0,00

5 ULTRASSONOGRAFIA BOISA ESCROTAL sERVrçO 20 Rs 95,00 R$ 1.900,00

6 U LTRASSONOG RAFIA PRÓSTAIA sERVrçO Rs4.250,@50 Rs 85,00

ULTRASSONOGRAFTA TTREOTDE (CERVTCAL) sERVrçO 507 Rs 93,00 R5 4.650,00

8 U LTRASSONOG RAFIA TRANSVAG INAL sERVrçO 80 Rs 91,00 Rs 7.280,00

9 ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMI NAL sERVrÇO 30 Rs 89,00 n§ z.szo,oo

10
ULTRASSONOGRAFTA MÚSCULOS E ARICUtÁÇÕES

(OMBRO, COTOVELO, PUNHO, JOELHO, TORNOZELO E PÉ)
sERVrçO 35 Rs 2.940,00

4011 U LTRASSONOG RAFIA G ESTACIONAL sERVrÇO R5 89,00 R$ 3.560,00

t2 ULTRASSONOGRAFIA GESTACIONAL COM DOPPLER A

CORES
sERVrÇO 10 R$ 92,00 n§ gzo,oo

13 ULIRASSONOGRAFIA PARTES MOLES sERVrçO 30 Rs78,@ Rs 2.340,00

14 PUNÇÃO POR AGULHA FINA (PAAF) DE TIREOIDE sERVrçO 2 Rs 735,00 Rs 1.470,00

Rs 61865,00
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1.3. Vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcrição:

1.4. O Termo de Referência;

1.5. O Aviso de Dispensa Eletrônica, conforme o caso;

1.6. A Proposta do contratado;

1.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSUTA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozel meses, contados da assinatura contratual
prorrogávelna forma dos artigos 106 e 107 da Lei ne 14.133, de202L.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicíonada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com o contratado.

3. CúUSUTA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art.,92, lV, V[ e lffilt)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam ne Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

4. CúUSUIA QUARTA. SUBCONTRATAçÃO

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25%do valor total do contrato, nas

seguintes condições:

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela princípal da obrigação.

4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do

subcontratado, bem como responder perante o cantratante pelo riggroso cumprimento das

obrigações contratuais correspondentes ae objeto da subcontratação.

4.2, Asubcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem incumbe

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução

do objeto.

4.2.L. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirígentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

s. cúusurA QUTNTA - PREçO

5.1. O valor total da contratação é de RS 61.865,«, (sessenta e um mil oitocentos e sessenta cinco

reais).
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárías diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprlmento integral do objeto da contratação.

6. CúUSUTA SEXTA - PAGAMENTO (art, 92. V e Vll

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Çontrato.

7. CúUSULA SÉnMA - REAJUSTE (art. 92, Vl

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e reajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedído do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, medíante a aplicação, pelo contratante, do índíce usado pela autoridade

competente, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conta- do a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índíce (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a ímportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado par apostilamento.

8. CúUSUTA OTTAVA - OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE (art. 92, X. Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumídas pelo Co

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

fornecido, para gue seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou e

expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peftine à parcela incontroversa da

o

m
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execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 141 da Lqi ne 14.133,

de2027:

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8, Aplicar ao Contratado as sanções prevístas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicítamente emitir decísão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa exeçução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 10 dias úteis a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 05 dias úteis.

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso

do art. 93, §2e, da Lei ne 14.133, de 2021.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vínculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CúUSU1Â NONA - OBRTGAçÕE§ DO CONTRATADO (qrt. p?l.Xtv, Xyt e Xytt)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execr,rção

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá{o na execução do

contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.

t37,lll e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste centrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, eguipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruír ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

l[ R refeitura@morrodochapeu. pi.gov.br
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9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
neçessário à execução dó objeto, durante a vígência do contrato.
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Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ns 14.133, de 2O2t;

9,8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela físcalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Segurídade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilízar-se pelo cumprímento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Díssídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilídade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condíções de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

congênere.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na cAndição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para qualificação na contratação;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com defícíência, para reabilitado da Prevídêncía Social ou para aprendiz, bem como as

l[ Rrefeitura@morrodochapeu.pi.gov.br
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reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a gue se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtídas em decorrêncía do cumprimento do contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satísfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
t24,ll, d, da Leine 14.133, de2027;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

10. cúusuu DÉ0MA - INFRAçÕES E SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92,.XtV)

10.1. Comete ínfração administrativa, nos termos da Lei ns 14.13,3, d,ç 2Q21, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d| ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Çontrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no a.rt..5e da-lqi ne 1.2..846, de.1e de asostg d§ 2913.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

1. moratória de5o/o por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de

90 dias;

2. compensatória de 40% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

§! o refeitu ra@morrodocha peu. pi.gov"br
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10.3. A aplicação das sanções previstas neste Çontrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 15§. §9e, 4a.Lei ne.1S.113,.de 2921)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7s. da Lei ne 14.133. de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do ínteressado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 1ã2, dg Lei ne lt 133.. de ?021)

LO.4.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga- mento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art, 15F. §81. da Lei ns 1í.131, de

2.0.2L1.

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 dias, a contar da data do reçebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditórío e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei ne 14.,133. de 2Q21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 158, §1c. da Lei np 14.133, de ?QzLl:

;l :i;::il;ffi:::TiH:: 
c'me'i da;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d| os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeíçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos Çomo infrações administrativas na fei ne 1{.113. de 202,1. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

ne 12.8{6, 4ç 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrír ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo râmo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ns 14.133. de 2Q21).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne

14.133. de 29?1).
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10.10. As sanções de impedimento de lícitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1q,3 de Lqi le 1Í.133/21.

10.11. Os débitos do contratado para com a Adminístração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstrução Nornlativa SEGES/ME ne 26. de 13 de abríl de 2022.

11. CúUSULA DÉOMA PRTMETRA- DA EXflNçÃO CONTRATUAT (art. 92. XtX)

11.1. O contrato se extingue quando vencido q prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrígações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motívos previstos no qrtjeo 137,da !-p!, ns 1{.,1,?3/,21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

tí.,2.l. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138,e 139 (a mFsma Lei.

L1.2.2. A alteração social ou a modificação da fínalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Lr,.2,2.1,, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.3.3. lndenizações e multas.

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (aft..131.

caPut. da Lei ne 14.133. de 2021).

12. CúUSUTA DÉOMA SEGUNDA- DOTAçÃO ORçAMEi,IÍÁR|A (art. 92. Vml

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

consignados no Orçamento Gera I Municipal deste exercício, na dotação abaixo discrimina

UNTDADE ORçAMENTÁRIA: 02.03.00;02.06.01;

PROJ ETO ATIVIDADE : 04. 12 2.0003. 2006.0000; 10. 30 1.0010 .2047 .A$0o ;

ETEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00;

FONTE DE RECURSO: FPM,ISS, lR, ICMS,

t2.2. A dotação relativa aos exercícios fi
Orçamentária respectiva e liberação dos

13. CúUSU|á DÉOMATERCETRA- DOS CASOS OMTSSOS {art.92. ilr)

13.1. Os casos omissos serão decidídos pelo contratante, segundo as dísposições contidas na Lei ne

7a.83, dç.2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
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contidas na Lei ne 8.Q7§, de 1990 - Códieo,de Pefesa dp Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

14. CúUSUI.A DÉOMA QUARTA - ATTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da, Lei ns

14.133. de ?021.

t4.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, podendo ser reajustado de comum acordo percentual superíor.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 01 (um) mês (art. t32 da Lei ne 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do conffato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditívo, na forma do art. 13Ç da Leí n,s 14.133. de 20,21.

15. CIÁUSUIA DÉOMA QUINTA. PUBIICAçÃO

15.1. lncumbirá ao contratante dívulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no a,rt.94 Ca Lpi 14.1,33..de 2-021, exceto caso seja dispensávelpor
força de lei, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao gIL 8q. §2e. da Lei Í'!.
t2.527. de 2017. ç/c art. 7q, §3,q. incísp V, do Decreto n. 7.724. de 2012.

16. CúUSULA DÉOMA SEXTA- FORO (art. gZ. ç!e1

16.1. Fica eleito o Foro de Esperantina-Pl, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.,92,, §Ll, da Lei ne

74.L3312L.

Morro do Chapéu do Piauí (Pl), 30 de julho de 2025.

D«ümcnto aÍsin.do digitâkrff tc

UM

O.tr: 3IY0r2025 12:45:33{í)0
Verifique €o htos:rv.lidâÍ.iü.gil.br

süríbrmmm,mfi.

Eladio Nunes Pinheiro Benvindo
CNPJ ne 31.033.528/0001-90

Contratada

Erikson Fenelon Aguiar
Prefeito Municipal

Contratante

N

Testemunhas:

Lq5q. 6 (ô-o3

Nome:

CPF
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